
Instalação de um leitor/painel eletrônico de senhas no Instituto Luiz Braille de Jundiaí, a fim
de aprimorar o atendimento e a organização no local.

Considerando que atualmente  o  Instituto  Luiz  Braille  não dispõe de

painel eletrônico para leitura e exibição das senhas, o que dificulta o acompanhamento da

sequência de atendimentos por parte dos usuários, especialmente pessoas com deficiência

visual ou auditiva;

Considerando que  o  sistema  de  senhas  é  essencial  para  garantir

ordem, transparência e acessibilidade no atendimento, evitando confusões, aglomerações e

garantindo mais conforto e autonomia aos cidadãos que utilizam os serviços do Instituto,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para instalação de um leitor/painel eletrônico de senhas

no Instituto Luiz Braille de Jundiaí, a fim de aprimorar o atendimento e a organização no

local.

Sala das Sessões, em 18 de novembro de 2025.
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código C9A9-6BB1-5B8C-FB37
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